TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO
AO “MANUAL DE NORMAS – ATUAÇÃO DA CETIP COMO
AGENTE DE CÁLCULO”

Pelo presente instrumento particular, a Instituição abaixo identificada:

	
Razão Social:      

Endereço:      

Cidade/Estado:      

CNPJ nº:      

Nº da Conta:      

Nº da conta CLIENTE (se aplicável):      

Nome/Razão Social CLIENTE:      

CPF/CNPJ CLIENTE:      


             





 Declara a intenção de utilizar os serviços de AGENTE DE CÁLCULO prestados pela CETIP S.A. – BALCÃO ORGANIZADO DE ATIVOS E DERIVATIVOS, sociedade anônima, com sede na Av. República do Chile, 230 / 7º (parte), 10º e 11º andares, Centro, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.358.105/0001-91, a seguir denominada CETIP. Para tanto, assina o presente Termo e: 

1. DECLARA: 

1.1. Ter ciência das disposições contidas no Regulamento da CETIP e no Código de Conduta Aplicável aos Participantes, bem como nas demais Normas da CETIP que regulem as operações de derivativo e a atuação de AGENTE DE CÁLCULO. 

1.2. Conhecer e concordar com as regras estabelecidas pela CETIP em seu Regulamento e no Código de Conduta Aplicável aos Participantes, bem como nas demais Normas da CETIP que tratam da atividade de AGENTE DE CÁLCULO.

1.3. Conhecer e concordar com os provedores de informações utilizados pela CETIP para a captura de dados, bem como com os critérios de cálculos adotados na marcação a mercado das operações de derivativo e das correspondentes garantias.

1.4. Ser responsável por efetuar o pagamento das taxas e dos outros custos pertinentes à indicação da CETIP como AGENTE DE CÁLCULO, tanto das operações de derivativo das quais seja parte como, quando for o caso, daquelas em que seu(s) Cliente(s) seja(m) parte(s), conforme tabela de preços, divulgada na página da CETIP na rede mundial de computadores (www.cetip.com.br).

1.5. Estar ciente de que as declarações ora firmadas, bem como os compromissos ora assumidos, valem para todos e quaisquer contratos de derivativos para os quais o Participante declarante indique a CETIP, mediante registro no MID – Módulo de Informação de Derivativos, como AGENTE DE CÁLCULO.

1.6. Estar ciente de que é facultado à CETIP interromper a prestação de serviço de AGENTE DE CÁLCULO, a qualquer tempo, para uma ou mais operações de derivativos e sua(s) garantia(s), mediante informação ao Participante com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

2. ASSUME os seguintes compromissos: 

2.1. Cumprir e fazer cumprir, no que couber, por seus administradores, empregados e/ou prepostos, as regras estabelecidas no Regulamento da CETIP, assim como nas Normas da CETIP pertinentes a AGENTE DE CÁLCULO. 

2.2. Cumprir, e fazer cumprir, por seus administradores, empregados e/ou prepostos, os compromissos e obrigações constantes deste Termo; e 

2.3. Manter atualizado os seus dados cadastrais e demais documentos entregues à CETIP.

[bookmark: Texto2]Local e data      _______________________.



Atenciosamente,

(carimbo identificador / assinaturas autorizadas)



Observações: 

 1. Definimos como assinaturas autorizadas as que constam do(s) Cartão(ões) de Autógrafo(s) em poder da CETIP.
 2.  Utilizar papel timbrado para impressão.
